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ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 4568/2015-GAPRE 
Maringá, 30 de dezembro de 2015. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Rcquerimento n° 1327/2015, apresentado pelo Vereador João 

Batista da Silva, mediante o qual solicita se a Lei n. 8.643/2010, que dispôe sobre a 

promocäo de açOes de educaçao nutricional voltadas a populaçäo carente e a implementaçào 

do acompanhamento nutricional de gestantes e crianças de ate 6 (seis) anos de idade, está 

sendo cumprida, anexamos parecer da Secretaria Municipal de Saüde. 

Atenciosamente, 
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A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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Parecer on InformaçOes n.° 111/2015-SAUDE 
ftc SECRETARIA DE SAUDE 
Para: Gabinete do Prefeito 
Referente: Requerimento no 1327/201 5-Processo no 83292/2015 
Interessado: Câmara Municipal de Maringá 

Maringá, 29 de dezembro de 2015. 

Senhor Prefeito, 

Em atençâo ao 	Requerimento no 1327/2015-Processo no 83292/2015, 

informamos que as açOes de promoçao e prevençào de caréncias nutricionais são desenvolvidas 

de forma constante e rotineira para todas as crianças, independente de condiçAo social. 

E incentivado o aleitamento materno exciusivo ate os 6 meses de idade, alCm de 

acompanhamento de puericultura pelas Equipes de SaUde da Familia, corn orientaçOes 

nutricionais adequadas a cada faixa etária. 

Respeitosamente, 
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